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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de inexigibilidade de licitação, que foi 
devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa 
dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que o 
contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021 ; 

CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. Ili, "c", da 
Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os 
requisitos mínimos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
Federal 14.133/2021 , AUTORIZO A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2025, nos termos descritos 
abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em assessoria e 
consultoria em acompanhamento técnico administrativo na área de licitações e contratos, para atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. 111, "c", da Lei Federal 14.133/2021 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021 , para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 

Nova Colinas • MA, 09 de janeiro de 2025. 

'nta1c)~ 'H u fu 2 bu·w ~ 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 

Prefeita Municipal 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01 .608.768/0001-05 
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Art.5!! Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando 
seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do 
contrato ao fiscal designado. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E SEGURANÇA 
ALIMENTAR DE MIRADOR, EM 16 DE JUNHO DE 2025. 

KESALLA CRYSTINA CABRAL CARVALHO 
Secretária Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar 

Publicado por: DEUSEVAN PEREIRA DE BRITO 
Código identificador: f15bclbd9880c0e606a4c18acb36c'f35 

PORTARIA N. 056/2025 

PORTARIA N. 056/2025 
Dispõe sobre a designação de Fiscal para contrato da Secretaria . 

unicipal de Administração e Finanças de Mirador-MA. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO 
MUNICIPIO DE MIRADOR/ MA, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no Artigo 95, li da Lei Orgânica do Município de 
Mirador/MA, no Decreto nº 005 de 18 de janeiro de 2021 que dispõe 
sobre a delegação de ordenação de despesa e em cumprimento ao 
disposto no art. 58, inciso Ili c/c art. 67 da Lei 8.666/93, 

RESOLVE: 

Art.l!! Fica designado o servidor ANTONIO MARCOS FEITOSA SILVA, 
CPF Nº 863.481.913-20, para exercer a função de Fiscal do Contrato 
n!! 082/2025, firmado entre o Município de Mirador/MA e a empresa 
MARANHÃO GÁS, CNPJ N° 049.499.102/0001-92, para a contratação de 
empresa especial izada para o fornecimento de água mineral em 
garrafão plástico de 20 (vinte) litros e gás de cozinha glp de 13 kg, à 
base de troca, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças do município de Mirador/MA. 

Art.22 O Fiscal deverá acompanhar a execução do referido contrato, 
observando o cumprimento de todas as cláusulas contratuais e 
•ditalfcias, bem como na legislação de regência dos contratos 
dministrativos, buscando sempre os resultados mais satisfatórios ao 

interesse público. 

Art.32 O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

Art.42 O Fiscal deverá comunicar imediatamente o Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças para tomada de providências 
que ultrapassarem sua competência, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

Art.52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, gerando 
seus efeitos administrativos a partir da entrega da cópia integral do 
contrato ao fiscal designado. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE 
MIRADOR, EM 16 DE JUNHO DE 2025. 

JOSINETE RODRIGUES DA COSTA 
Secretária Municipal de Administração e Finanças 

.,.,~,..........__...... •••• ,.., .... ., ., •• , .......... 111!11••-····•l!f'• 

Código identificador: c9b34bee70d8b38d4lc5bf13ec6abdbc 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NINA RODRIGUES 

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO 12 ADITAMENTO AO CO :11.a~'«MV.o" 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! 02/03-SEMUS/20 ~ ' ~ 
ADESÃO DE ATA NR 03/2024 .; ~ Ê 

O presente Termo_Aditivo objetiva a alteração contratua ~~ a .,.~ 
20/2025 da ADESAO Nº 003/2025. Fica reajustado o acré • o total de/ 
R$ 242.549,50 (duzentos e quarenta e dois mil e quinhentos e nt'ã 
e nove rea is e cinquenta centavos), conforme a Cláusula Segunda do 
Contrato Inicial. O presente Termo de Aditamento tem base legal por 
força do art. (124, inciso 1, b), da Lei Federal n° 14.133/2021 e suas 
alterações posteriores. Valor Contratado R$ 973.272, 78 (Novecentos e 
setenta três mil duzentos e setenta dois reais e setenta oito centavos), 
Valor aditivado R$ 242.549,50 = 25% na quantidade de fornecimento 
do contrato inicial. Objeto: Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos e correlatos, para atender a demanda 
da Secretaria de Saúde do Município de Nina Rodrigues - MA. 
Nina Rodrigues/MA, 05 de Setembro de 2025. 
Débora Karlne Pestana Corrêa Sá 
Secretaria Adjunta 

Publicado por: RODOLFO GUTTJERRE TEIXEIRA SILVA 
Código identificador: c00ecb62cb2d0b456f511a482dfaa99a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº00l/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. 111, "c", da Lei Federal 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação: 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 001/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em assessoria e consultoria em acompanhamento técnico 
administrativo na área de licitações e contratos, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. Ili , "c", da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial. 
Nova Colinas - MA, 09 de janeiro de 2025. 
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Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: cf96cbb9dd367e25a0cf84c7366266f5 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 002 
- 2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCN ICO da Comissão de 
í'lntratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 

informidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. 111, "c", da Lei Federal 
_..1,133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços em assessoria e consultoria em contabilidade aplicada ao setor 
público municipal, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Nova Col inas - MA. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Contratual ADM : 60.000,00 (sessenta mil) 
Valor Contratual FMS: 60.000,00 (sessenta mil) 
Valor Contratual FUNDEB: 60.000,00 (sessenta mil) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. 111, "c", da Lei Federal 14.133/2021, 
bem como a Lei Federal nºl4.039/2020 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao cont rato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sít io eletrônico 
,ficial. 
!ova Colinas - MA, 10 de janeiro de 2025. 

MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 583faeb4cc157d410556cb52cc824a18 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº003/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o cont ratado possui habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federai 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 

14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PAR ECER JURIDICO atesta que foram 
cumpridas as exigências lega is e os requ isitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me fo ram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 003/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratàção de Escritório de Advocacia Especializado para 
prestação de Assessoria e Consultoria Jurídica contenciosa ao Município, 
atuando nas instâncias administrativas e judiciais, nos processos de 12 

e 22 grau (TJ/MA, TRFl e TRT16) e em instâncias Superiores, bem como 
no suporte jurídico consultivo ao Gabinete da Prefeita e à Procuradoria 
Jurídica do Município de Nova Colinas - MA no que lhe for solicitado e 
em conformidade com os serviços a serem prestados. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 192.000,00 (cento e noventa e dois mil reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. Ili, "c", da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do públic~e [W&le~nico 
oficial. ,), "' 
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Nova Colinas - MA, 30 de janeiro de 2025. .AAW 1'36 %. 
MARIANA PINTO RIBEIRO MACEDO ·1·~ ã. 1 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N°004/2025 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de 
inexigibilidade de licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela 
razão da escolha do prestador de serviços, quanto pela justificativa dos 
preços, vez que a empresa apresentou o menor preço global; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e 
requisitos que comprovam que o contratado possu i habilitação e 
qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO da Comissão de 
Contratação que prevê que a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está em 
conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 74, inc. 111 , "c", da Lei Federai 
14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram 
cumpridas as exigênc ias legais e os requisitos mínimos para a 
contratação; 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao 
disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 004/2025, nos termos descritos 
abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços 
educacionais de consultoria para o planejamento, implantação, 
implementação e acompanhamento da política e práticas pedagógicas 
relacionadas ao Programa de Educação em Tempo Integral no 
município de Nova Colinas - MA. 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
Valor Total: R$ 21.600,00 (vinte e um mil e seiscentos reais) 
Fundamento Legal: artigo 74, inc. Ili, "c", da Lei Federal 14.133/2021 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 
14.133/2021, para que fique à disposição do público em sít io eletrônico 
oficial. 


